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LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
NO BRASIL
definições e desafios

Por Beatriz de Deus Grotto, Jéssica Tainá Concon Costa e Heitor Menezes Gomes

dará no nível estadual e empreen-
dimentos menores que não gerem 
grandes impactos podem ser licen-
ciados no nível municipal. Cada 
instância possui órgãos responsá-
veis pela organização do LA, como 
o IBAMA para o nível federal e a CE-
TESB para o nível estadual no caso 
de São Paulo. 

A licença obtida no LA, po-
rém, não é para sempre. Não só 
possui validade, devendo ser re-
novada de tempos em tempos me-
diante comprovação de adequa-
ção às normas, como também o 
empreendimento está sujeito a 
fiscalização sem aviso prévio por 
parte dos órgãos competentes. 
Muito menos é um processo im-
posto a todos os empreendimen-
tos possíveis. O LA se volta prin-
cipalmente para aqueles com 
possibilidades de causar danos 
ambientais. Mesmo dentro dessa 
categoria, há exceções: alguns em-
preendimentos podem obter to-
das as licenças (LP, LI e LO) simul-
taneamente, outros nem precisam 
passar pelo processo, obtendo as-
sim um Certificado de Dispensa de 
Licença (CDL). 

Por outro lado, empreen-
dimentos com grande potencial 
para causar danos ambientais de-
vem se submeter, também, a Estu-
dos de Impacto Ambiental (EIA) 
e Relatórios de Impacto Ambien-
tal (RIMA) antes mesmo de passar 
pelo LA. Esses estudos fazem par-
te da Avaliação de Impactos Am-
bientais (AIA), estratégia de previ-
são e mitigação de danos ao meio 

ambiente preventivamente.2 Além 
disso, essa documentação referen-
te aos pedidos de licença deve ser 
pública, sendo disponível ao al-
cance da sociedade e de interessa-
dos que venham a pedir acesso ao 
material.

Por todas essas caracterís-
ticas anteriormente apontadas, é 
importante entender o Licencia-
mento Ambiental não como um 
obstáculo ao empreendedorismo, 
como é comumente tido, mas sim 
como uma oportunidade de regula-
rização e de ofertar produtos e ser-
viços de maior qualidade.

Licenciamento ambiental no 
Brasil

O licenciamento ambiental fe-
deral brasileiro enfrenta uma série 
de problemas que comprometem 
sua eficácia,3 como:

• EIA/RIMAs muito extensos 
sem contribuição efetiva 
para os objetivos do licen-
ciamento;

• Ausência de avaliações es-
tratégicas, que são formas 
mais eficientes de se traba-
lhar com AIA de grandes 
empreendimentos;

• Falta de monitoramento e 
fiscalização dos projetos li-

2 Licenciamento Ambiental, Oliveira. 2012. 
Acesse aqui.

3 Consultoria legislativa. Gargalos do licencia-
mento ambiental federal no Brasil, Hofmann. 2015. 
Acesse aqui.

Introdução

O Licenciamento Ambien-
tal é um instrumento da 
Política Nacional do Meio 

Ambiente (Lei no 6.938/1981) re-
gulamentado pela Resolução 
CONAMA no 237/1997. Tenta evi-
tar grandes impactos ambientais 
causados pelas atividades de in-
dústrias, lojas, construções e ou-
tros empreendimentos de diver-
sos tipos, sejam eles públicos ou 
privados. Estes impactos ao meio 
ambiente podem acontecer por 
causa das máquinas utilizadas na 
produção de algum bem, do des-
carte de sobras da produção que 
não são aproveitados e podem 
acabar em rios, mares e lençóis 
freáticos ou até mesmo por con-
ta da própria construção dos pré-
dios onde as atividades aconte-
cerão, tendo em vista a eventual 
necessidade de desmatamento, 
por exemplo.

O Licenciamento Ambiental 
(LA) pode acontecer em nível fe-
deral, estadual e municipal.1 O que 
vai determinar em qual dessas es-
feras o processo de LA será reali-
zado é a extensão do empreendi-
mento: assim, empreendimentos 
que ocupem território de mais 
de um estado serão de nível fede-
ral (comum em hidrelétricas, por 
exemplo); empreendimentos que 
abrangem mais de uma cidade se 

1 Os tribunais de contas e o licenciamento am-
biental de obras públicas, Farias. 2018. Acesse 
aqui.

https://www.lume.ufrgs.br/bitstream/handle/10183/147530/000999708.pdf?sequence=1
https://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/24039
https://www.conjur.com.br/2018-jul-14/tribunais-contas-licenciamento-ambiental-obras-publicas
https://www.conjur.com.br/2018-jul-14/tribunais-contas-licenciamento-ambiental-obras-publicas
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cenciados;
• Falta de integração entre os 

órgãos responsáveis, den-
tre outros.

O licenciamento ambiental 
estadual também enfrenta os seus 
desafios:

• Imprecisões na forma de 
se registrar os impactos 
ambientais;

• Compensações ambien-
tais equivocadas que não 
contribuem para minimi-
zar determinados impac-
tos;

• Capacitação técnica mui-
tas vezes insuficiente por 
parte de instituições envol-
vidas;

• Falta de compromisso por 
parte das empresas com as 
metas de qualidade, dentre 
outros. 

O LA, ainda, sofre com pro-
blemas advindos do setor públi-
co ou privado, como: forças políti-
cas de interesses escusos tentam 
interferir na aplicação de multas 
e outras penalidades a empreen-
dimentos que não se adequam às 
normas ambientais; contratações 
são feitas de forma irregular e dei-
xadas sem gerenciamento nem 
supervisão; empresas contrata-
das por licitação acusam os pro-
cessos de LA de atravancar a rea-
lização das obras, manchando a 
imagem de um instrumento tão 
importante.4

Projetos, antes do início das 
obras, devem ter um anteprojeto 
avaliado pela administração públi-
ca a fim de, entre outros objetivos, 
determinar sua viabilidade am-
biental.5 Essa ação previne diversos 
impactos ambientais antes mesmo 
da obra sair do papel, permitindo a 
construção de alternativas que aju-
dem a diminuir seus impactos am-
bientais. Apesar dessa necessida-
de, muitos projetos não passam por 
essa fase, acarretando em tragédias 
decorrentes do não cumprimento 

4 O mito do licenciamento ambiental e as PPPs, 
Torres. 2013. Acesse aqui.

5 Da responsabilidade da Administração Pú-
blica pela obtenção das licenças ambientais para 
obras e serviços executados sob o regime da con-
tratação integrada, Santos. 2014. Acesse aqui.

das normas.
LA privados também pos-

suem seus problemas, merecen-
do destaque aqueles oriundos da 
má vontade dos empreendedo-
res em cumprir com as legislações 
ambientais, entendendo-as como 
atrasos ao desenvolvimento eco-
nômico. Além disso, buscam nas 
leis oportunidades para driblá-las, 
aproveitando-se de definições va-
gas e outras aberturas. Convém 
sempre lembrar, porém, que o des-
cumprimento dos termos do LA 
merece responsabilizações 
administrativas e penais, 
de acordo com o Decreto no 
6.514 e a Lei de Crimes Am-
bientais, de no 9.605. Ativi-
dades funcionando inde-
vidamente, com licença 
vencida, também são ca-
racterizadas como ativida-
des sem licença ambiental 
e devem responder por tal infra-
ção.

Estudo de caso: os desastres de 
Mariana e Brumadinho (MG)

O Brasil presenciou, entre 
2015 e 2019, dois grandes desastres 
ambientais decorrentes da negli-
gência com o Licenciamento Am-
biental. Em 2015, ocorreu o rompi-
mento de uma barragem de rejeitos 
de mineração, na cidade de Ma-
riana (MG). Em 2019, o mesmo se 
passou na cidade de Brumadinho 
(MG). As duas barragens perten-
ciam à mesma mineradora, Samar-
co Mineração S/A. 

O desastre de 2015 liberou 
nos solos e rios próximos à barra-
gem de Fundão uma quantia de 
50 a 60 milhões de metros cúbi-
cos de rejeitos de mineração, o 
equivalente a 60.000.000.000 li-
tros. Foram mais de 663,2 km de 
corpos hídricos diretamente afe-
tados pelo rompimento, conta-
minando-os e inviabilizando seu 
consumo. Além disso, houveram 
danos às comunidades próximas, 
ocasionando destruição de casas, 
escolas, pontes, ruas e até mortes 
de trabalhadores e residentes lo-
cais.6

6 Laudo Técnico Preliminar: Impactos ambien-
tais decorrentes do desastre envolvendo o rompi-
mento da barragem de Fundão, em Mariana, Mi-

A Política Nacional de Se-
gurança de Barragens (Lei no 
12.334/2010) estabelece que o órgão 
responsável pela fiscalização de-
pende da finalidade de cada barra-
gem. No caso da responsável pelo 
desastre de Brumadinho, por ter 
objetivo de segurar rejeitos mine-
rais, deve ser fiscalizada pelo De-
partamento Nacional de Produção 
Mineral (DNPM), do Ministério de 
Minas e Energia, enquanto a licen-
ça ambiental é concedida pela Fun-
dação Estadual do Meio Ambiente 

(FEAM).7

Essa licença estabe-
lece quais as responsabili-
dades atribuídas tanto aos 
empreendedores quan-
to ao órgão fiscalizador. Ao 
empreendedor, cabe o de-
ver de inspecionar a segu-
rança das barragem, regis-
trar dados do reservatório, 

criar planos de ação de emergên-
cia e informá-lo à população local, 
implementando um sistema de 
alarme para caso de acidentes. O 
órgão fiscalizador, por sua vez, tem 
a função de garantir a veracidade 
das informações prestadas pelo 
empreendedor, realizar visitas pe-
riódicas ao local com equipe quali-
ficada e definir o potencial de risco 
da barragem.

Há provas de que, no caso 
ocorrido em Mariana, a Samar-
co solicitou em 2007 nova licen-
ça para a construção da barragem 
que viria a ser a causadora do de-
sastre em 2015. A Secretaria do 
Meio Ambiente do estado não libe-
rou a licença por conta de irregu-
laridades, mas acabou sendo libe-
rada pela então secretária-adjunta 
de Meio Ambiente, Shelley Souza 
Carneiro, mediante proposta da Sa-
marco de que a Vale do Rio Doce 
cuidaria das irregularidades. Ape-
sar disso, apenas em 2013 o proble-
ma começou a ser solucionado, fa-
tor determinante para a ocorrência 
em 2015.8

Não bastasse tal irregulari-
dade, a barragem, quando em fun-

nas Gerais, IBAMA. 2015. Acesse aqui.

7 Licenciamento e Avaliação Ambiental. Segu-
rança de Barragens, MMA. 2015. Acesse aqui.

8 Tragédia em Mariana: omissões e falhas na 
fiscalização - Bloco 4, Vital e Ceccherini. 2016. 
Acesse aqui.

“Segundo o di-
cionário Oxford 
Languages, es-
cuso significa 
algo que des-
perta suspeita, 
que é misterio-
so ou ilícito.”

Responsabilidades 
administrativas x 
penais
De forma sucinta, 
responsabilidades 
administrativas in-
correm em multas, 
enquanto respon-
sabilidades penais 
levam à restrição 
de liberdade.

http://www.pppbrasil.com.br/portal/content/artigo-o-mito-do-licenciamento-ambiental-e-ppps
http://www.conteudojuridico.com.br/consulta/Artigos/41950/da-responsabilidade-da-administracao-publica-pela-obtencao-das-licencas-ambientais-para-obras-e-servicos-executados-sob-o-regime-da-contratacao-integrada
https://www.ibama.gov.br/phocadownload/barragemdefundao/laudos/laudo_tecnico_preliminar_Ibama.pdf
http://www.mma.gov.br/governanca-ambiental/licenciamento-e-avalia%C3%A7%C3%A3o-ambiental/item/10589-seguran%C3%A7a-de-barragens.html
http://www.mma.gov.br/governanca-ambiental/licenciamento-e-avalia%C3%A7%C3%A3o-ambiental/item/10589-seguran%C3%A7a-de-barragens.html
https://www.gov.br/mma/pt-br
https://www.camara.leg.br/radio/programas/504127-tragedia-em-mariana-mg-como-tudo-aconteceu/


GESTÃO E ANÁLISE AMBIENTAL

55

cionamento, recebia também re-
jeitos de outra usina, a Usina da 
Alegria, da Vale do Rio Doce. Isso 
causou a saturação da capacidade 
da obra antes do tempo, caracteri-
zando uma situação ilegal por não 
ser informada no Licenciamen-
to Ambiental. O DNPM também 
falhou ao não averiguar a veraci-
dade das informações fornecidas 
pelo empreendimento. Há evidên-
cias ainda que, à época, o DNPM 
sofria de falta de funcionários ca-
pacitados para fiscalização de bar-
ragens e de subocupação das va-
gas do quadro de funcionários em 
geral. Em 2016, a superintendên-
cia de MG, necessitando de um to-
tal de 384 servidores, dispunha de 
apenas 79.9

Em 2019, como menciona-
do anteriormente, houve outro de-
sastre ambiental por conta de bar-
ragens: o de Brumadinho (MG). 
Ocorrida no mês de Janeiro, a tra-
gédia deixou 121 pessoas mortas 
e 200 desaparecidas, despejando 
na cidade 12,7 milhões de metros 
cúbicos de rejeitos. O governo de 
Minas Gerais havia permitido um 
afrouxamento das práticas de Li-
cenciamento Ambiental no esta-
do, tornando-o comercialmente 
mais atrativo (apesar do incidente 
de Mariana em 2015). A barragem 
que colapsou estava supostamen-
te desativada, mas moradores da 
região relataram presença de ca-
minhões em atividade na locali-
dade da Barragem 1, como era cha-
mada.10

Considerações finais

Segundo relatório da Agên-
cia Nacional de Águas, em 2017, o 
número de barragens sob risco de 
rompimento cresceu, aumentan-
do em 80% em relação aos núme-
ros de 2016, que eram de 25 bar-
ragens em risco. O documento 
também relata que “O monitora-
mento deve basear-se em critérios 
como nível de perigo, categoria de 
risco, dano potencial associado e 

9 TCU aponta falhas do DNPM que contribuí-
ram para tragédia em Mariana, Rodrigues. 2016. 
Acesse aqui.

10 Tragédia em Brumadinho: outros seis proje-
tos de mineração em MG pediram o ‘licenciamen-
to rápido’ como da mina Córrego do Feijão, Shal-
ders. 2019. Acesse aqui.

disposição do empreendedor em 
colaborar, pois não há condições 
de os fiscais visitarem todo seu 
universo de barragens todo ano”, 
o que evidencia, novamente, os 
problemas enfrentados no Licen-
ciamento Ambiental de minera-
doras.11

O LA é, sem sombra de dú-
vidas, necessário aos empreendi-
mentos de potencial impacto am-
biental, desde baixo a alto, sem 
exceção. Para que este seja realiza-
do e cumprido, de acordo com o 
previsto em leis e acordos, os órgãos 
ambientais licenciadores devem 
fornecer estrutura para fiscaliza-
ção, esclarecimentos e solicitações, 
bem como fornecer dados públi-
cos para apoio a novos empreendi-
mentos, incentivando o uso de fer-
ramentas preventivas.

O poder público, precisa, ur-
gentemente, despender atenção às 
atrocidades ocorridas, sem descan-
so, dedicando-se à cobrança de so-
luções ambientais e socialmente vi-
áveis. Fiscalizações devem ocorrer 
com mais frequência, empreende-
dores devem enxergar os procedi-
mentos como aliados ao seu de-
senvolvimento, de forma a agirem 
juntamente com estes, e não con-
tra estes.

O mais importante, e mais 
desafiador, é os setores político 
e econômico, de modo geral, en-
xergarem que ações remediati-
vas e simplesmente corretivas, 
imediatistas, não irão colaborar 
com o desenvolvimento do país, 
nem a curto, nem a longo prazo, 
e sim causarão retrocessos e per-
das incalculáveis. Devendo assim 
repensar e replanejar, atitudes e 
verbas, passando a elaborar e exe-
cutar estratégias para impedir que 
os problemas aconteçam. O res-
peito ao meio ambiente (fauna e 
flora, ecossistemas) e ao ser hu-
mano, à vida, clama por reconhe-
cimento. ■

11 Brasil tem 45 barragens que correm risco 
de romper a qualquer momento, Augusto. 2018. 
Acesse aqui.

As três fases do Licenciamento Am-
biental de acordo com o Decreto no 
99.274/90:

1. Licença Prévia (LP) - apre-
senta ao empreendimen-
to alguns requisitos que ele 
deve cumprir para avançar 
para as próximas etapas 
do LA. Aqui, o licenciando 
deve se atentar para pla-
nos (municipais, estaduais 
e federais) de uso e ocupa-
ção do solo. Mesmo obten-
do esta licença, o empreen-
dimento ainda não pode 
começar a ser construído;

2. Licença de Instalação (LI) 
- conseguindo a LI, o em-
preendimento pode agora 
começar a ser construído, 
bem como seu maquinário 
pode ser implantado;

3. Licença de Operação (LO) 
- finalmente, a obtenção 
da LO permite ao empre-
endimento iniciar suas ati-
vidades, suas máquinas e 
equipamentos já com as 
devidas medidas de dimi-
nuição dos impactos am-
bientais.

Licenciamen-
to Ambiental 
público x pri-
vado:
O LA público é 
aquele aplicado 
em obras de in-
teresse público 
(rodovias, uni-
versidades, etc) 
enquanto que 
o LA privado é 
feito para em-
preendimen-
tos privados 
(indústrias, fá-
bricas…).

https://www.google.com/url?q=https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2016-09/tcu-aponta-falhas-do-dnpm-que-contribuiram-para-tragedia-em-mariana&sa=D&source=editors&ust=1623110405325000&usg=AFQjCNHr1RT0DBW-9J6blRXk9WGaSXidzQ
https://www.google.com/url?q=https://www.bbc.com/portuguese/brasil-47002610&sa=D&source=editors&ust=1623110405325000&usg=AFQjCNFzOD33W21Uo-_VdY-6xgEgnYsFJg
https://www.google.com/url?q=https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/brasil/2018/11/20/interna-brasil,720359/brasil-tem-45-barragens-que-correm-risco-de-romper-a-qualquer-momento.shtml&sa=D&source=editors&ust=1623110405326000&usg=AFQjCNFAFzi4kE3ukqXGIRcoiQJwTuSkAA
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